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Concede ferias à servidora municipal e dá
outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
vigente, em especial ao art. 88 do Estatuto do Servidor Público dó Uuniõípio de
Derrubadas,

CONCEDE

À servidora municipal, DEBORA CRISTINA soARES, Agenre
Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educaçã,o, Cultura e Desportá, 09
(nove) dias de frrias, a contai de I4l1Ol2O24 a 22llol2o24, referente aô período
aquisitivo de 1311012022 a t2llOl2O23.

Vinte e um (21) dia de ferias desse mesmo período aquisitivo já foi
gozado anteriormente, conforme Portaria n" 33212023 e requerimentos de licenças.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 1i de outubro de
2024.

Registre-se e Publique-se,
aos 1111012024.

Prefeito Municipal

Agente de Recursos Humanos.


